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RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
CONTRATO  DE  SEGURO  DE  VIDA  EM  GRUPO. 
FALECIMENTO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO.  PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRESCRIÇÃO  ÂNUA.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  EM  CONFRONTO 
COM  A  LEI  ESTADUAL  N.  5.970/1994.  INDENIZAÇÃO  POR 
SINISTRO EM VALOR BASTANTE INFERIOR À REGRA DE 20 
VEZES  A  RETRIBUIÇÃO  DO  SEGURADO  NO  MÊS  DO 
EVENTO.  NECESSÁRIA  ADEQUAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO  DECISUM  NESTE PONTO. 
REFORMA APENAS PARA ADEQUAR OS JUROS DE MORA E 
A  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ART.  1º-F,  LEI  9.494/97. 
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.

- Tendo em vista a natureza administrativa do contrato de seguro 
coletivo  firmado  com  o  Estado  da  Paraíba,  é  assente  a 
responsabilidade deste ente público no que toca ao cumprimento 
da avença,  especialmente quando o que se discute na causa são 
supostas  ofensas  à  lei  estadual  decorrentes  da  pactuação  do 
contrato administrativo.

- As prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais 
tipicamente  administrativas,  quer  do  processo  administrativo, 
obedecem  à  quinquenalidade,  não  havendo  que  se  falar  na 
prescrição bienal dos créditos resultantes da relação de trabalho, 
conforme Decreto Lei n. 20.910/1932.

- Consoante art. 4º, II, da Lei n. 5.970/94, atinente ao contrato de 
seguro  de  vida  dos  servidores  públicos,  “no  caso  de  morte  ou 



invalidez permanente total, a importância segurada será 20 (vinte) 
vezes  a  retribuição  do segurado correspondente  ao mês  em que 
ocorrer  o  evento,  nela  compreendida  todas  as  vantagens 
pecuniárias de caráter permanente”.

-  Segundo  o  Colendo  STJ,  “[...]  para  pagamento  de  verbas 
remuneratórias  devidas  a  servidores  públicos,  os  juros  de  mora 
incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao 
mês,  nos  termos  do  art.  3º  do  Decreto-lei  2.332/87,  no  período 
anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória 
2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% 
ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento 
da Lei  11.960,  de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),  que deu nova 
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com 
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97,  com  redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a 
correção monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade 
parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-
F  da  Lei  9.494/97,  calculada  com  base  no  IPCA,  a  partir  da 
publicação da referida Lei (30/06/2009).1

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e  a  prejudicial  e,  no  mérito,  dar  parcial  
provimento aos recursos, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento juntada à fl. 115.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e apelação interpostos contra sentença que 
julgou procedente o pedido de indenização proposto por Maria Jacira de Lima e outro em 
desfavor do Estado da Paraíba.

Na sentença, o magistrado condenou o Poder Público ao pagamento 
da  diferença  entre  a  importância  paga  pela  seguradora  (R$  5.000,00)  e  a  quantia 
equivalente  a  20  (vinte)  vezes  o  valor  da  retribuição  do  segurado  no  mês  de  seu 
falecimento, montante este devidamente atualizado pelo IPCA, com juros de mora de 0,5% 
a.m.,  nos termos da Lei  nº 9.494/97.  Determinou, ainda,  o pagamento, pelo Estado,  de 
honorários sucumbenciais no patamar de 20% sobre o valor condenatório.

Inconformada,  a  Fazenda  Pública  interpôs  tempestivamente  seu 
1 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



recurso  apelatório,  pugnando pela  reforma do  decisum  de 1º  grau,  ao  argumentar,  em 
suma: a ilegitimidade passiva do Estado, nos termos do art. 801, § 1º, do CC; a ocorrência 
da prescrição ânua; a ausência de responsabilidade do Estado no pagamento do sinistro; .

Intimada, a recorrida pediu o desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, §1º, 
do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

De início, entendo que, em se tratando de litígio em que a Fazenda 
Pública foi vencida, com sentença sujeita à liquidação, necessário o cumprimento do rito 
previsto no art. 496, I, e seu § 1º, do Código de Processo Civil, razão pela qual, de ofício, 
examino o litígio devolvido a esta Corte, também, sob o prisma da remessa necessária.

Compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação, urge adiantar que os presentes recursos merecem provimento parcial, apenas 
no  que  toca  aos  juros  de  mora  e  à  correção  monetária,  eis  que os  demais  termos  do 
provimento jurisdicional se encontram irretocáveis.

A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia em desate 
transita  em redor  da  ilegalidade cometida  pelo  Poder  Público  apelante  no que toca  à 
pactuação de contrato administrativo de seguro de vida de seus servidores (Contrato n. 
035/2005),  tendo em vista  que o mesmo descumprira,  quanto  ao  montante do sinistro 
contratado, o teor do artigo 4º, II, da Lei n. 5.970/94.

Para  tanto,  afirmam  os  recorridos,  familiares  de  policial  militar 
falecido, consoante Certidão de Óbito de fl. 12, datada de 29/08/2007, que, na condição de 
beneficiários do referido contrato securitário, deveriam ter recebido, em decorrência da 
morte  do  servidor  público,  uma  indenização  securitária  no  equivalente  a  20  vezes  a 
remuneração deste à época do ocorrido, e não, um sinistro no valor ínfimo e fixo de R$  
5.000,00, haja vista que o instrumento contratual em referência afronta diretamente a lei 
estadual específica em apreço.

Analisando-se, pois, as questões preliminar e prejudicial de mérito à 
luz  de  tal  conjuntura,  verifica-se  claramente  que  as  mesmas  não  merecem  qualquer 
acolhida in casu, devendo serem rejeitadas, consoante linhas seguintes.

Nesta senda, no que concerne à preliminar de ilegitimidade passiva 
ad causam  do Estado da Paraíba, é de fácil constatação a manifesta inadmissibilidade da 



tese recursal. Tal é o que ocorre uma vez que o que se discute na casuística não é a mera 
incumbência da seguradora no cumprimento do contrato de seguro firmado, mas sim, 
notadamente, a própria responsabilidade do Poder Público decorrente da pactuação de 
contrato administrativo ao arrepio da legislação aplicável, qual seja a  Lei Estadual de n. 
5.970/94.

Em  outras  palavras,  relevante  ressaltar,  nos  termos  da  teoria  da 
asserção, segundo a qual as condições da ação devem ser aferidas in statu assertiones, que 
os próprios requerentes já deixam claro tal discussão atinente ao Estado da Paraíba na 
peça vestibular, uma vez que não pleiteiam o estrito cumprimento dos termos contratuais, 
o que, em sendo o caso, apenas levaria ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mas 
sim,  o  verdadeiro  cumprimento  da legislação relacionada aos  contratos  de  seguro  em 
grupo, o que é da seara da Fazenda Estadual.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Por  sua  vez,  quanto  à  prejudicial  de  mérito  da  prescrição  ânua 
levantada pela parte apelante, friso que a mesma não resta configurada na causa, dado que 
a lide não versa acerca da cobrança de contrato de seguro e sendo cediço a incidência da 
prescrição  administrativa  genérica.  Nestes  termos,  mister  destacar  a  natureza 
administrativa  da  presente  causa,  segundo  a  qual,  figurando  como  parte  a  Fazenda 
Pública, o prazo prescricional aplicável passa a ser de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 1º 
do Decreto Lei n. 20.910/1932, in verbis:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem  assim  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda 
federal,  estadual  ou  municipal,  seja  qual  for  a  sua  natureza, 
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem. 

Acrescente-se a isso que é sabido, igualmente, que nas controvérsias 
envolvendo  parcelas  de  trato  sucessivo  e  de  caráter  alimentar,  a  prescrição  renova-se 
periodicamente,  não  incidindo  somente  sobre  aquelas  vencidas  anteriormente  ao 
quinquênio que precede a ação.

Esta é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  MILITAR.  VENCIMENTOS.  PRESCRIÇÃO. 
OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  SÚMULA  85/STJ. 
REAJUSTE  DE  28,86%.  LEIS  NºS  8.622/93  E  8.627/93.  REVISÃO 
GERAL DE REMUNERAÇÃO. I - Em se tratando de prestações de 
trato sucessivo e de natureza eminentemente alimentar, a prescrição 
renova-se periodicamente – no caso, mês a mês – e atinge apenas as 



parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento 
da  ação.  É  aplicável  ao  caso,  portanto,  o  enunciado  contido  na 
Súmula nº 85 do STJ. (AgRg REsp 738.731, Rel. Min. Felix Fischer, 
5T, 01.08.2005).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RECLASSIFICAÇÃO 
DE  CARGO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DO  DIREITO. 
INEXISTÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. RELAÇÃO DE TRATO 
SUCESSIVO.PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DO 
QÜINQÜÊNIO  ANTERIOR  A  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
SÚMULA 85 STJ. RECURSO IMPROVIDO.(...) 3. Nas relações de 
trato  sucessivo,  em  que  a  Fazenda  Pública  configure  como 
devedora, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes 
do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula 85, STJ) 4. 
Recurso especial improvido. (STJ - REsp 651.155, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, Rel. p/ Acórdão Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 06.06.2005).

O tema, inclusive, foi objeto da Súmula 85, do Superior Tribunal de 
Justiça,  que  proclama:  “Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda 
Pública  figure  como  devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito 
reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio 
anterior à propositura da ação”.

Nesta senda, rejeito a prejudicial de mérito da prescrição.

Desta feita, superadas tais questões e procedendo-se ao mérito stricto  
sensu, há de se destacar que não assiste, igualmente, qualquer razão ao Estado recorrente 
neste ponto, eis que a sentença decidira adequadamente o litígio.

Nesta senda, impende ressaltar que, versando a causa a respeito de 
supostas  irregularidades  em  contrato  administrativo  de  seguro  de  vida  de  servidores 
públicos,  toda  a  conjuntura  fática  deve  se  cingir  e  adequar  ao  conteúdo  normativo 
consagrado  na  Lei  Estadual  de  n.  5.970/94,  este,  corpo  legal  que  “autoriza  o  Poder 
Executivo  a  contratar  seguro  de  vida  em  grupo  para  os  servidores  públicos  e  dá 
providências correlatas”.

Ora,  tal  pauta  decisória,  com base  no respectivo  diploma legal,  é 
imperativa,  uma  vez  que  todas  as  disciplinas  e  condutas  da  Administração  Pública, 
notadamente  no  âmbito  da  pactuação  dos  contratos  administrativos,  devem  ser 
compatíveis  com  a  legislação  já  editada  e  vigente,  em  obediência  ao  princípio  da 
legalidade estrita. Em sendo assim, pois, resta clarividente que o contrato de seguro de 
vida,  n.  035/2005,  deve  se  compatibilizar  com a  legislação  em epígrafe,  especialmente 
porquanto esta é bastante anterior à avença em discussão.



Sob tal prisma, examinando-se os enunciados da lei em referência, é 
salutar  o  destaque de  seu artigo  4º,  caput  e  inciso  II,  este,  relativo,  especificamente,  à 
indenização securitária por sinistro, ao preconizar o seguinte:

Art. 4º – O contrato de seguro deverá ter cláusulas que garanta os 
seguintes preceitos:
[…]
II – no caso de morte ou invalidez permanente total, a importância 
segurada  será  20  (vinte)  vezes  a  retribuição  do  segurado 
correspondente  ao  mês  em  que  ocorrer  o  evento,  nela 
compreendida  todas  as  vantagens  pecuniárias  de  caráter 
permanente.

Nesse diapasão, trasladando-se tal entendimento legal ao caso dos 
autos,  vislumbra-se,  claramente,  que  o  contrato  administrativo  de  seguro  de  vida  ora 
impugnado, número 035/2005, não atentara ao mecanismo em epígrafe,  tendo em vista 
que, deixando de consagrar o patamar indenizatório prescrito na lei, estipulara um sinistro 
no montante de R$ 5.000,00, nos termos da cláusula sétima do instrumento contratual em 
referência (fl. 16), in verbis:

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

a) Garantir o pagamento de uma indenização ao segurado no Valor 
de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  aos  seus  beneficiários,  caso  o 
servidor venha a sofrer qualquer tipo de morte, sempre em rigorosa 
observância aos termos da Licitação e da proposta a que vinculam, 
bem  como  as  Cláusulas  Contratuais  e  a  Proposta  de  Seguro  de 
Acidentes Pessoais  Coletivos (modelo padrão da Contratada)  em 
anexo: [...]

Assim, pois, uma vez esclarecida a flagrante afronta à lei n. 5.970/94, 
por parte do contrato administrativo em comento, mostra-se patente a responsabilidade 
do Estado da Paraíba insurgente no sentido da complementação das diferenças entre o 
valor prescrito no contrato (R$ 5.000,00) e a indenização efetivamente devida, qual seja no 
equivalente “a 20 (vinte) vezes a retribuição do segurado correspondente ao mês em que 
ocorrer  o  evento,  nela  compreendida  todas  as  vantagens  pecuniárias  de  caráter 
permanente”, nos termos do artigo supratranscrito e conforme determinado na sentença a  
quo.

Corroborando tal ponto, colaciono o seguinte julgado do TJPB:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  OFICIAL.  AÇÃO  DE 
REPARAÇÃO  CIVIL.  AÇÃO  JULGADA  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  !



LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. MÉRITO. 
CONTRATO  DE  VIDA  COLETIVO.  CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE NÃO OBSERVOU OS PARÂMETROS 
ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. AFRONTA AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. MANUTENÇÃO AO DECISUM. 
DESPROVIMENTO  AO  APELO  E  À  REMESSA  OFICIAL. 
Restando  demonstrado  que  o  promovido  tem  legitimidade  para 
integrar  o  pólo  passivo  da  demanda,  não  há  como  acolher  a 
extinção do feito por ilegitimidade passiva ad causam. As relações 
contratuais  da  administração  pública  com  o  particular  são 
desenvolvidas com obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 
(TJPB, 20020110068349001, 2ª CC, Rel. DES. MARIA DE FÁTIMA 
MORAES BEZERRA CAVALCANTI,  17/07/2012).

De  outra  banda,  importante  asseverar  que  não  deve  proceder  a 
alegação da Fazenda Pública acerca do término da vigência do contrato de seguro à época 
do sinistro, eis que a mesma, apesar de empreender arguição neste sentido, não fizera 
qualquer prova acerca da questão, de modo que não se desincumbira, pois, de ônus que 
recaía sobre si, nos termos do artigo 373, II, do CPC, in verbis:

“É  ônus  do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas causas em que for 
vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante 
apreciação  equitativa  do  juiz.  Assim,  tendo  o  juízo  monocrático 
seguido as balizas legais, não há o que se alterar. Estando a matéria 
pacificada por jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça, 
impõe-se a negação do seguimento de recurso, nos termos do caput 
do art. 557 do CPC” (TJPB - AC 052.2007.000931-2/001 – Rel. Juiz 
convocado  Rodrigo  Marques  Silva  Lima  –  DJ  15/10/2009).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS. 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  ILEGALIDADE.  DIREITO 
ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. ÔNUS DA PROVA 
QUE  INCUMBE  À  EDILIDADE  MUNICIPAL.  1/3  DE  FÉRIAS 
NÃO GOZADAS. PAGAMENTO DEVIDO. DESPROVIMENTO. - 
Configura-se enriquecimento ilícito a retenção de salários por parte 
do Município, sendo este ato ilegal e violador de direito líquido e 
certo.  -  A  edilidade  municipal  é  a  detentora  do  controle  dos 
documentos  públicos,  sendo  seu  dever  comprovar  o  efetivo 
pagamento das verbas salariais reclamadas, considerando que ao 
servidor é impossível fazer a prova negativa de tal fato. (TJPB – 
ROAC 008.2005.000410-3/001 – Rel.  Juiz Convocado Carlos Neves 



da  Franca  Neto  –  DJ  10/10/2008).

Neste  sentido,  apropriada  a  lição  de  Nelson  Nery  Júnior,  infra: 

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo 
ao  juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir  julgamento 
contrário  àquele  que  tinha  o  ônus  da  prova  e  dele  não  se 
desincumbiu”.

Naquilo que pertine aos juros de mora e à correção monetária, urge 
ressaltar  que o STJ firmou entendimento de que nas condenações impostas à Fazenda 
Pública “[...] para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os 
juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos  
termos  do  art.  3º  do  Decreto-lei  2.332/87,  no  período  anterior  a  27/08/2001,  data  da 
publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei  9.497/97; 
percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da 
Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança,  nos termos do disposto no art.  1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção monetária, em face 
da declaração de inconstitucionalidade parcial  do art.  5º  da Lei 11.960/2009, que deu 
nova  redação  ao  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  calculada  com  base  no  IPCA,  a  partir  da 
publicação da referida Lei (30/06/2009)2.

Em  razão  de  todas  as  considerações  tecidas  acima,  rejeito  a 
preliminar  de  ilegitimidade passiva  e  a  prejudicial  da  prescrição  e,  no  mérito,  dou 
provimento parcial ao recurso oficial e à apelação, apenas para determinar a incidência 
de juros de mora com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da 
Lei  11.960/09, no que concerne ao período posterior à sua vigência;  quanto à correção 
monetária deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação 
acumulada do período, mantendo a sentença a quo em todos os seus demais termos.

É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e  a 
prejudicial e, no mérito, dar provimento aos recursos, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira.
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Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


